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Classificação: 050.02

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(BRIGADA PRÍNCIPE DA BEIRA)

DIEx nº 4859-Fisc Adm/EM
EB: 64315.008154/2025-45

Porto Velho, RO, 21 de julho de 2025.

Do Requisitante 17° Cia

Ao Sr SupDoc_1

Assunto: Termo de Abertura - Dispensa Materiais de construção para reforma pavilhão adm

Anexos:
1) Termo de Abertura.pdf

1. Dispensa Materiais de construção para reforma pavilhão adm.

SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA JUNIOR - ST
Requisitante 17° Cia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) ST
Sebastiao Vieira da Silva Junior, em 21/07/2025, às 11:51 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

bm5s-8UD6-/qTn-80ZC
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EB: 65361.001142/2025-05 Classificação: 018.2

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª COMPANHIA DE INFANTARIA DE SELVA

Termo de Abertura Nº 2-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl

Porto Velho, RO, 21 de julho de 2025.

Assunto: Dispensa Eletrônica – Materiais de construção para reforma pavilhão adm.

 Em conformidadade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi autuado
conforme  necessidade  constante  do  Documento  de  Formalização  da  Demanda  (DFD)  nº
111/2025.

ANDRÉ BARROS MAGALHÃES VASCONCELOS - 2º Sgt
Comandante do Pelotão de Obras

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
ANDRÉ BARROS MAGALHÃES VASCONCELOS,  em 21/07/2025, às 07:55 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: 74TI-pbJl-Vhin-S87h

Termo de Abertura Nº 2-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl
Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 2 de 138
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EB: 65361.001144/2025-96 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª COMPANHIA DE INFANTARIA DE SELVA

Requisição Nº 37-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl

Porto Velho, RO, 21 de julho de 2025.

Assunto: Requisição nº 113/2025 - PO 17ª Cia Inf Sl ( Dispensa Eletrônica - Aquisição de Materiais
de Construção )

Anexos:
1) 167086000012025NC002857.pdf

1.  Nos termos contidos no Art. 12 das IG 12 - 02, aprovadas pela Port. Min N° 305, de 24 Mai 95,
subsidiada ainda pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de junho de 2021, solicito
providencias no sentido de aprovar a abertura de processo de Dispensa Eletrônica.
2. A referente Solicitação tem por finalidade garantir a Aquisição do Material para atender as
necessidades da 17ª Cia Inf Sl, a fim de atender o objetivo Estratégico do Plano de Ação  – OEO 01
MANTER-SE SEMPRE EM ESTADO DE PRONTIDÃO. DO PLANO DE GESTÃO DA 17ª CIA INF SL

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QDE VL
MEDIO VL TOTAL

1 462955

Tinta Acrílica Componentes: Resina A
Base De Dispersão

Aquosa De Copolímero, , Aspecto
Físico: Líquido Viscoso , Cor:
Branco Gelo, Características
Adicionais: Aplicação Interna

/Externa

Galão
18 L 24 R$ 300,49 R$7.211,76

2 356008

Massa Corrida PVA, Tempo Secagem:
3 H, Composição

Básica: Emulsão Vinílica, Cargas
Minerais, Hidrocarbonetos ,

Solubilidade: Água

Un 15 R$43,39 R$650,85

3 628529

Lixa Material: Óxido Alumínio ,
Apresentação: Folha ,

Tipo Grão: 120 , Comprimento: 225
MM, Largura: 27,50 CM,
Aplicação: Metalografia

Un 500 R$1,41 R$705,00

4 624419
Lixa Material: Óxido Alumínio , Tipo:

Lixa Madeira , Un 680 R$1,35 R$918,00

Requisição Nº 37-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl Pág 1 de 2
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EB: 65361.001144/2025-96 Classificação: 018.1
Apresentação: Folha , Tipo Grão: 80 ,

Aplicação: Marcenaria ,
Dimensões: 22,5 X 27,5 C

5 627623
Rolo Pintura Predial Material: Cabelo

De Anjo ,
Comprimento: 23 CM.

Un 100 R$16,50 R$1.650,00

6 453722

Pincel Pintura Predial Material
Cerdas: Sintético , Tipo

Cabo: Médio , Tamanho: 2 Pol ,
Material Cabo: Madeira ,

Características Adicionais: Com Virola
Aço Estanhado

Un 100 R$4,00 R$400,00

7 624856

Tinta Esmalte Tipo Acabamento:
Acetinado , Cor: Verde Folha ,
Aplicação: Interna E Externa ,

Material: Esmalte Sintético
/Poliesmalte A Base D'Água ,
Rendimento: 40 A 50 M2/Gl

/Demão , Aspecto Físico: Líquido E
Viscoso

Galão
3,6 l 20 R$ 114,00 R$2.280,00

VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO R$13.815,61
3.  Esta demanda se enquadra dentro dos limites dos valores anuais previstos no Decreto nº
11.317, de 29 de dezembro de 2022, havendo saldo disponível para aquisição conforme consulta
junto á SALC, não há processo licitatório vigente ou previsão de abertura de processo com o
objeto requerido, e há previsão no DFD e PCA 2025.

Assinaturas

ANDRÉ BARROS MAGALHÃES VASCONCELOS - 2º Sgt
Comandante do Pelotão de Obras

JOSÉ SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR - Cap
Comandante da 17ª Companhia de Infantaria de Selva

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
JOSÉ SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em 21/07/2025, às 10:24 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Sgt
ANDRÉ BARROS MAGALHÃES VASCONCELOS,  em 21/07/2025, às 10:36 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: CmHf-3kwu-qT/J-YeMk

Requisição Nº 37-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl Pág 2 de 2
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Nota de Crédito Nº 2025NC002857 da UG 167349

NÚMERO 2025NC002857

USUARIO 064.359.731-05

TERMINAL USUARIO AWVAIO00

DATA DA TRANSACAO 17/07/25

HORA DA 
TRANSACAO

10:22

UG DO OPERADOR 167086

EMISSAO 17/07/25

UG FAVORECIDA 167349

GESTAO FAVORECIDA 1

OP CAMBIAL 0.0000

TEXTO DA 
OBSERVACAO

ATENDE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REFORMA DO 
PAVILHÃO DE CMDO 17ª CIA INF SL DIEX Nº 2434-
SGFEX/SDIR/DIR/DGO, DE 17 JUL 25. PRAZO EMPENHO: IMEDIATO. 
OBSERVAR CADERNO ORIENTAÇÕES DGO E LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR NA APLICAÇÃO DO RECURS

MES LANCAMENTO JULHO

QT LANCAMENTO 3

NR ORIGINAL

SISTEMA ORIGEM

NR TRANSFERENCIA

DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE CRÉDITO 2025NC002857

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

1 300063 1 171502 1050000142 339030 167086 IXAPFUNCMA0 13.816,32

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 5 de 138
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

225/2025 160349 Rascunho SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA JUNIOR

Título: material de construção

Observações: a necessidade de adquirir materiais de construção para reforma do pavilhão administrativo da 17ª Cia Inf Sl

Total de itens cotados: 7 Valor total da pesquisa de preços: R$ 13.815,6850

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

462955 - Tinta Acrílica Componentes: Resina A Base De Dispersão 

Aquosa De Copolímero, , Aspecto Físico: Líquido Viscoso , Cor: 

Verde Primavera , Características Adicionais: Aplicação Interna

/Externa

Galão 18 Litro 24

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 151,9200 R$ 327,4700 R$ 300,4900

 Coeficiente de Variação: 47,4929%

 Desvio Padrão: 155,5251

Maior Preço: R$ 530,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
520 Galão 18 Litro R$ 151,9200 02/07/2025 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br
7 Galão 18 Litro R$ 530,0000 20/06/2025 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 

RONDONIA - Compras.gov.br
22 Galão 18 Litro R$ 300,4900 20/06/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

356008 - Massa Corrida Tempo Secagem: 3 H, Composição 

Básica: Emulsão Vinílica, Cargas Minerais, Hidrocarbonetos , 

Solubilidade: Água

Unidade 15

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 12,9000 R$ 47,2643 R$ 43,3950

 Coeficiente de Variação: 48,5578%

 Desvio Padrão: 22,9505

Maior Preço: R$ 94,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 94,0000 09/07/2025 Sim

 2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

ESP.SANTO - Compras.gov.br
2 Unidade R$ 27,1100 14/05/2025 Sim

 3 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 42,0000 13/04/2025 Sim

4 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
70 Unidade R$ 17,7700 19/03/2025 Sim

5 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 66,0000 06/03/2025 Sim

6 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 40,0000 18/02/2025 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
130 Unidade R$ 39,5000 05/02/2025 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 72,8500 05/02/2025 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
60 Unidade R$ 44,7900 05/02/2025 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
40 Unidade R$ 64,0800 05/12/2024 Sim

11 I
CONSORCIO INTERM DE SAUDE DO 

MEDIO PARANAPANE - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 45,8000 04/12/2024 Sim

12 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.

RADIO-TV EDU - Compras.gov.br
12 Unidade R$ 22,0000 11/11/2024 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 72,9000 10/10/2024 Sim

14 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 

Compras.gov.br
40 Unidade R$ 12,9000 19/08/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

628529 - Lixa Material: Óxido Alumínio , Apresentação: Folha , 

Tipo Grão: 120 , Comprimento: 225 MM, Largura: 27,50 CM, 

Aplicação: Metalografia

Unidade 500

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 7 de 138
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,9900 R$ 1,4100 R$ 1,4100

 Coeficiente de Variação: 24,3191%

 Desvio Padrão: 0,3429

Maior Preço: R$ 1,8300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 1,4100 18/07/2025 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 0,9900 26/06/2025 Sim

3 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 1,8300 23/06/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

624419 - Lixa Material: Óxido Alumínio , Tipo: Lixa Madeira , 

Apresentação: Folha , Tipo Grão: 80 , Aplicação: Marcenaria , 

Dimensões: 22,5 X 27,5 C

Unidade 680

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,4900 R$ 4,9896 R$ 1,3500

 Coeficiente de Variação: 246,9356%

 Desvio Padrão: 12,3211

Maior Preço: R$ 60,3900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 1,0300 11/07/2025 Sim

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 0,5200 11/07/2025 Sim

3 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 60,3900 11/07/2025 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
24 Unidade R$ 1,5000 09/07/2025 Sim

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
60 Unidade R$ 1,5000 09/07/2025 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
160 Unidade R$ 1,5000 09/07/2025 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 1,2000 07/07/2025 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 1,4600 01/07/2025 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 1,0000 26/06/2025 Sim

 10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 10,0000 25/06/2025 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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4 de 7

11 I gov.br 150 Unidade R$ 0,6900 16/06/2025 Sim

12 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 0,9604 04/06/2025 Sim

13 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 67 Unidade R$ 1,4000 24/05/2025 Sim

14 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 772 Unidade R$ 1,3500 24/05/2025 Sim

15 I
PREFEITURA DE ENTRE RIOS DO 

OESTE - PR - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 4,8000 20/05/2025 Sim

16 I
PREFEITURA DE ENTRE RIOS DO 

OESTE - PR - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 3,6000 20/05/2025 Sim

17 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURILANDIA DO NORTE - Compras.

gov.br

325 Unidade R$ 1,9900 12/05/2025 Sim

18 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL - 

AC - Compras.gov.br
400 Unidade R$ 0,4900 11/04/2025 Sim

19 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL - 

AC - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 0,6200 11/04/2025 Sim

20 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL - 

AC - Compras.gov.br
200 Unidade R$ 0,9700 11/04/2025 Sim

21 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL - 

AC - Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 0,5000 11/04/2025 Sim

22 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 16,0000 12/03/2025 Sim

23 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 

PR - Compras.gov.br
800 Unidade R$ 1,2900 07/03/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

627623 - Rolo Pintura Predial Material: Cabelo De Anjo , 

Comprimento: 23 CM, Características Adicionais: Com Cabo
Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,9300 R$ 20,2707 R$ 16,5000

 Coeficiente de Variação: 58,7809%

 Desvio Padrão: 11,9153

Maior Preço: R$ 50,8800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - BA - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 32,4650 01/07/2025 Sim

2 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - BA - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 12,7260 01/07/2025 Sim

3 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - BA - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 24,1980 01/07/2025 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 12,4700 01/07/2025 Sim

 5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 16,5000 29/06/2025 Sim

6 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 8,9500 18/06/2025 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 30,0000 17/06/2025 Sim

8 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 6,9300 16/06/2025 Sim
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 9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 

RS - Compras.gov.br
5 Unidade R$ 9,0000 10/06/2025 Sim

 10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 12,5000 04/06/2025 Sim

 11 I
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ/PI - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 22,0000 20/05/2025 Sim

 12 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 50,8800 13/05/2025 Sim

 13 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 24,9000 06/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

453722 - Pincel Pintura Predial Material Cerdas: Sintético , Tipo 

Cabo: Médio , Tamanho: 2 , Material Cabo: Madeira , 

Características Adicionais: Com Virola Aço Estanhado

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,6400 R$ 4,6706 R$ 4,0000

 Coeficiente de Variação: 37,8517%

 Desvio Padrão: 1,7679

Maior Preço: R$ 9,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

147 Unidade R$ 4,6800 18/07/2025 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 3,5200 15/07/2025 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 3,1900 14/07/2025 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 3,4400 14/07/2025 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
315 Unidade R$ 3,5000 10/07/2025 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 3,6300 09/07/2025 Sim

7 I
PREFEITURA DE ENTRE RIOS DO 

OESTE - PR - Compras.gov.br
22 Unidade R$ 7,9300 08/07/2025 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
6 Unidade R$ 5,9400 08/07/2025 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
3270 Unidade R$ 3,2000 08/07/2025 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
150 Unidade R$ 5,7100 07/07/2025 Sim

 11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 1,6400 29/06/2025 Sim

 12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 6,0000 29/06/2025 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
770 Unidade R$ 5,0200 27/06/2025 Sim

 14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 8,5590 25/06/2025 Sim
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15 I COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

20 Unidade R$ 4,0000 25/06/2025 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
15 Unidade R$ 4,5100 24/06/2025 Sim

17 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 

BRASIL - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 3,9900 09/06/2025 Sim

18 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
15 Unidade R$ 3,3400 06/06/2025 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 9,0000 04/06/2025 Sim

20 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 5,5900 29/05/2025 Sim

21 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-

GRANDENSE - Compras.gov.br
280 Unidade R$ 3,7000 29/05/2025 Sim

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
80 Unidade R$ 5,3900 20/05/2025 Sim

23 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 465 Unidade R$ 4,2000 19/05/2025 Sim

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

br
120 Unidade R$ 3,0900 15/05/2025 Sim

25 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 4,1600 12/05/2025 Sim

26 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 8,8000 09/05/2025 Sim

27 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
5 Unidade R$ 6,3500 08/05/2025 Sim

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 8,1100 05/05/2025 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
150 Unidade R$ 2,9700 25/04/2025 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
150 Unidade R$ 2,7900 25/04/2025 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
4 Unidade R$ 4,4500 23/04/2025 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
175 Unidade R$ 3,2100 16/04/2025 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
410 Unidade R$ 2,9700 16/04/2025 Sim

34 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
65 Unidade R$ 4,6900 16/04/2025 Sim

35 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 

Compras.gov.br
92 Unidade R$ 5,9200 03/04/2025 Sim

 36 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 

Compras.gov.br
3 Unidade R$ 6,4600 31/03/2025 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
96 Unidade R$ 4,1000 27/03/2025 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 3,2000 14/03/2025 Sim

39 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 

PR - Compras.gov.br
154 Unidade R$ 3,6500 07/03/2025 Sim

 40 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 8,7100 05/03/2025 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
12 Unidade R$ 3,4100 26/02/2025 Sim

42 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTEIRO - PB - Compras.gov.br
400 Unidade R$ 3,7400 25/02/2025 Sim

43 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE TOCANTINS - Compras.gov.br
25 Unidade R$ 5,4400 25/02/2025 Sim

44 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 

Compras.gov.br
256 Unidade R$ 4,0000 25/02/2025 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
120 Unidade R$ 3,5000 25/02/2025 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
120 Unidade R$ 3,7800 25/02/2025 Sim

47 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 6,0000 24/02/2025 Sim
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48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 3,5000 17/02/2025 Sim

49 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP - Compras.gov.br
177 Unidade R$ 2,8500 14/02/2025 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
5 Unidade R$ 4,0000 06/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

624856 - Tinta Esmalte Tipo Acabamento: Acetinado , Cor: Talipot 

Palm , Aplicação: Interna E Externa , Material: Esmalte Sintético

/Poliesmalte A Base D'Água , Rendimento: 40 A 50 M2/Gl

/Demão , Aspecto Físico: Líquido E Viscoso

Galão 3,6 Litro 20

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 114,0000 R$ 114,0000 R$ 114,0000

 Coeficiente de Variação: 0,0000%

 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 114,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

PIRES/SP - Compras.gov.br
10 Galão 3,6 Litro R$ 114,0000 30/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 20/07/2025 14:23

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 111/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

17 Companhia de Infantaria de Selva 31/07/2025 00:00 160349
SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA 
JUNIOR

Descrição sucinta do objeto

Objetivo de adquirir material para a reforma do pavilhão Administrativo da 17ª Companhia de Infantaria
Selva

2. Justificativa de Necessidade

Devido a revogação do processo eletrônico de materiais de construção como base na Tabela SINAPI
nº 90004/2025 (GCALC) e a necessidade de adquirir materiais de construção para reforma do pavilhão
administrativo da 17ª Cia Inf Sl. Justifica a necessidade de uma Dispensa Eletrônica, para o fim acima
mencionado, devido o credito em questão estar decentralizado, através da Nota de Crédito Nº 

da UG 167349, de 17 Jul 25, e o mesmo ser recolhido em 31 JUL 25.2025NC002857 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Tintas, vernizes e produtos correlatos 1,00 13.816,32 13.816,32

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANDRE BARROS MAGALHAES VASCONCELOS
Responsável pela contratação direta

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Contratação vai ser realizada devido recebimento de credito com prazo de recolhimento e o Pregão de 

matérias de construção estar revogado.
SEBASTIAO VIEIRA DA 
SILVA JUNIOR

21/07/2025 
08:46

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 13 de 138
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EB: 64315.008154/2025-45 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(BRIGADA PRÍNCIPE DA BEIRA)

Despacho Nº 232-Fisc Adm/EM

Porto Velho, RO, 22 de julho de 2025.

Assunto: Despacho do Fiscal

1. O referida aquisição do material.

2. Para fins do Art. 40 da Lei 14.133, de 01 Abr 21, empregar os recursos conforme nota
de crédito em anexo, na natureza da despesa 339030.

THIAGO VIEIRA VIEGAS - Cap
Fisc Adm 17ª Bda Inf Sl

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
Thiago Vieira Viegas, em 22/07/2025, às 10:41 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: Xj+v-lAN7-00CI-ocgX

Despacho Nº 232-Fisc Adm/EM
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EB: 65361.001155/2025-76 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª COMPANHIA DE INFANTARIA DE SELVA

Despacho Nº 1-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl

Porto Velho, RO, 23 de julho de 2025.

Assunto: Justificativa da autoridade competente

1. Faz-se necessário a aquisição do material, para atender a 17ª Compahia de Infantaria de Selva,
no  ano  2025,  conforme  requisição  do  PO,  de  21 de  julho de  2025,  passo  as  seguintes
considerações que justificam a Dispensa de Licitação do Pelotão de Obras da 17ª Compahia de
Infantaria de Selva:
2. O Material  demandado visa atender à solicitação do Pelotão de Obras da 17ª Compahia de
Infantaria  de  Selva,  tendo  em  vista  a  necessidade  de  reforma  do  pavilão  de  Comando,
Conforme Nota de Crédito Nº 2025NC002857 da UG 167349,  de 17 JUL 25 (DIEX Nº 2434-
SGFEX/SDIR/DIR/DGO, DE 17 JUL 25)
3. O Processo Eletronico de materiais de construção como base na Tabela SINAPI nº 90004/2025
(GCALC),  foi  revogado  ,  não  há  disponibilidade  dos  materiais em  pregões  vigentes  na
Organização Militar
4.  O  planejamento supõe,  baseado nos  valores,  não haver  a  necessidade de  um processo
licitatório para o tipo de material solicitado; e
5. A redução dos gastos e simplificação administrativa, a rapidez na contratação e otimizaçãodos
gastos públicos, atualidade dos preços dentre outras.
 6. Justificadamente, portanto, opta-se por se realizar a presente dispensa de licitação, valendo-
se do permissivo na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II.

JOSÉ SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR - Cap
Comandante da 17ª Companhia de Infantaria de Selva

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
JOSÉ SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR, em 23/07/2025, às 09:17 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: doVK-nesi-epow-WU9F

Despacho Nº 1-Aprvr/4ª Sec/17ª Cia Inf Sl
Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 15 de 138
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(BRIGADA PRÍNCIPE DA BEIRA)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64315.008154/2025-45

Em 23/07/2025 às 09:29, faço anexar ao presente processo 64315.008154/2025-45, o(s)
documento(s): JUSTIFICATIVA AUTORIDADE.pdf.

Sebastiao Vieira da Silva Junior - ST
Requisitante 17° Cia

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 16 de 138
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(BRIGADA PRÍNCIPE DA BEIRA)

Despacho Nº 235-Fisc Adm/EM

Porto Velho, RO, 23 de julho de 2025.

Assunto: Despacho do Ordenador de Despesas

1. Autorizo a aquisição do material.

 2. Determino a abertura de processo de dispensa eletrônica.

3. Caso de processo deserto ou fracasssado, seja realizada a contratação direta com uma
das empresas que forneceram os orçamentos, conforme disposto no Art. 22 da IN n. 67/2021.

4.  A SALC realize a confecção do aviso de dispensa e dê publicidade ao processo.

5. Após a homologação da dispensa, seja realizado o empenho da despesa.

6. Publique-se em Boletim Administrativo, se for o caso.

FELIPE LIMA FERREIRA - TC
Ordenador de Despesas da 17ª Bda Inf Sl

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
Felipe Lima Ferreira, em 23/07/2025, às 10:42 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: UeKi-DnhR-XVhp-nP+u

Despacho Nº 235-Fisc Adm/EM
Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 17 de 138
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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90007/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 
160349 

 
OBJETO 

Aquisição de Materiais de Construção 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.815,61 
 

DATA DA SESSÃO  
De 29/07/2025 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08:00 h até 14:00 h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2025 

 

 

P á g i n a  2 | 15 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90007/2025 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO    BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90007/2025 

(Processo Administrativo n. 64315.008154/2025-45) 

 

Torna-se público que o Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva, por meio da 

Seção de Aquisições Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 29/07/2025 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de Materiais de construção, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unid Qde 

Preço 

Unitário 

Estimado 

Local De 

Entrega 

Prazo 

de 

entrega 

1 

Tinta Acrílica Componentes: 
Resina A Base De Dispersão 
Aquosa De Copolímero, 
Aspecto Físico: Líquido 
Viscoso Cor: Branco Gelo, 
Características Adicionais: 
Aplicação Interna/Externa 

Galão 

18 L 
24 R$ 300,49 

17ª 

Companhia 

de 

Infantaria 

de Selva 

20  

(vinte 

dias) 

2 

Massa Corrida PVA, Tempo 
Secagem:3 H, Composição 
Básica: Emulsão Vinílica, 
Cargas Minerais, 
Hidrocarbonetos 
,Solubilidade:  Água 

Embala

gem 25 

kg 

15 

 

 

R$ 43,39 

3 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio ,     Apresentação: 
Folha ,        Tipo Grão: 120 , 
Comprimento: 225MM, 
Largura: 27,50 CM, 
Aplicação: Metalografia 

Und 500 

 

 

R$ 1,41 

4 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio, Tipo:Lixa 
Madeira Apresentação: 
Folha, Tipo Grão:80, 

Und 680 

 

R$ 1,35 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

Aplicação: Marcenaria 
,Dimensões: 22,5 X 27,5 C 

5 
Rolo Pintura Predial 
Material: Cabelo De Anjo 
,Comprimento: 23 CM. 

 

Und 

 

100 

 

R$ 16,50 

17ª 

Companhia 

de 

Infantaria 

de Selva 

20  

(vinte 

dias) 

6 

Pincel Pintura Predial 
Material Cerdas: Sintético , 
Tipo Cabo: Médio , 
Tamanho: 2 Pol ,Material 
Cabo: Madeira 
,Características Adicionais: 
Com Virola Aço Estanhado 

 

 

Und 

 

 

100 

 

 

R$ 4,00 

7 

Tinta Esmalte Tipo 
Acabamento: Acetinado , 
Cor: Verde Folha ,Aplicação: 
Interna E Externa ,Material: 
Esmalte sintético/ 
Poliesmalte A Base D'Água 
,Rendimento: 40 A 50 
M2/Gl/Demão , Aspecto 
Físico: Líquido E Viscoso 

Galão 

3,6 l 
20 

 

 

 

R$ 114,00 

TOTAL R$                13.815,61  

 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Local de entrega: 17ª Companhia de Infantaria de Selva, situada na Rua Brigadeiro 

Sampaio – 500 – Bairro: Militar Cidade: Porto Velho - UF: RO CEP: 76804-624, 

contato no tel: (69) 2182-2605 

1.4. Prazo de entrega do material: em até 20 (vinte) dias após o recebimento da nota de 

empenho. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 0,5 % (meio por cento) 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 

a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou 

ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, 

quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.1.1. Conforme Art. 20, IN 67/2021, algumas exigências serão suprimidas por se 

tratar de licitação com menos de 1/4 do valor limite de dispensa. 

 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.2; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.2, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

 

Porto Velho – RO, 23 de julho de 2025 

 

 

 

  

FELIPE LIMA FERREIRA – TC 

Ordenador de Despesas do Cmdo da 17ª Bda Inf Sl 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO    BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(Processo Administrativo n. 64315.008154/2025-45) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

         Aquisição de materiais de construção, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
 
CATMAT 

Unid Qde 
Preço 

Unitário  
Local De 
Entrega 

Prazo de 
entrega 

1 

Tinta Acrílica 
Componentes: 
Resina A Base De 
Dispersão Aquosa 
De Copolímero, 
Aspecto Físico: 
Líquido Viscoso Cor: 
Branco Gelo, 
Características 
Adicionais: 
Aplicação 
Interna/Externa 

   462955 
Galão 
18 L 

24 R$ 300,49 

17ª Cia Inf 

Sl 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      20  

(vinte 

dias) 

2 

Massa Corrida PVA, 
Tempo Secagem:3 
H, Composição 
Básica: Emulsão 
Vinílica, Cargas 
Minerais, 
Hidrocarbonetos 
,Solubilidade:  Água 

 
 

356008 

 
 

Embala
gem 25 

kg 

 
 

15 

 
 

R$ 43,39 

3 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio ,     
Apresentação: Folha 
,        Tipo Grão: 120 
, Comprimento: 
225MM, Largura: 
27,50 CM, 
Aplicação: 
Metalografia 

 
 
 

628529 Und 500 

 
 
 

R$ 1,41 

4 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio, Tipo:Lixa 
Madeira 
Apresentação: 
Folha, Tipo Grão:80, 
Aplicação: 
Marcenaria 
,Dimensões: 22,5 X 
27,5 C 

 
 
 

624419 Und 680 

 
 
 

R$ 1,35 

5 

Rolo Pintura Predial 
Material: Cabelo De 
Anjo ,Comprimento: 
23 CM. 

 
627623 

 
Und 

 
100 

 
R$ 16,50 

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 33 de 138



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

   

  P á g i n a  2 | 12 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
 

6 

Pincel Pintura 
Predial Material 
Cerdas: Sintético , 
Tipo Cabo: Médio , 
Tamanho: 2 Pol 
,Material Cabo: 
Madeira 
,Características 
Adicionais: Com 
Virola Aço 
Estanhado 

 
 

453722 

 
 

Und 

 
 

100 

 
 

R$ 4,00 

7 

Tinta Esmalte Tipo 
Acabamento: 
Acetinado , Cor: 
Verde Folha 
,Aplicação: Interna E 
Externa ,Material: 
Esmalte sintético/ 
Poliesmalte A Base 
D'Água 
,Rendimento: 40 A 
50 M2/Gl/Demão , 
Aspecto Físico: 
Líquido E Viscoso 

624856 
Galão 
3,6 L 

20 R$ 114,00 

 TOTAL R$ 13.815,61 

 

 

     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

     O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000049/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 29/04/2024; 

III) Id do item no PCA: 89. 

IV) Classe/Grupo: 5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160349-10/2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

      A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

VI)  Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei no 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente 

4.1.1.1.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as 

etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

4.1.1.2.  São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: 

4.1.1.2.1.  lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

4.1.1.2.2.  lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

4.1.1.2.3.  queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 

4.1.1.2.4.  outras formas vedadas pelo poder público. 

4.1.1.2.1.  Que sejam cumpridos ainda o previsto no artigo 5º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 1/2010 nas especificações, como: 

VII)        que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas da ABNT; 

VIII) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares;  

IX)     que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 

X)     que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

Indicação de marcas ou modelos: 

Não é o caso na presente contratação. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

Não é o caso na presente contratação. 

Da exigência de amostra 

Não é o caso na presente contratação. 

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 35 de 138



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

   

  P á g i n a  4 | 12 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência Aquisições – Contratação Direta   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
 

Da exigência de carta de solidariedade 

Não é o caso na presente contratação. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento da nota de empenho, em 
remessa única.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 
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6.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de cinco (5) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 3(três) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

7.1.2. o prazo de validade; 

7.1.3. a data da emissão;  

7.1.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.1.5. o período respectivo de execução do contrato;  

7.1.6. o valor a pagar; e  

7.1.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

    Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice PCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.1.9. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será integral. 
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Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 13.815,61 (treze mil, oitocentos e quinze reais, e 

sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade:160349; 

II) Fonte de Recursos: 1050000142; 

III) Programa de Trabalho: 171502; 

IV) Elemento de Despesa: 339030; 

V) Plano Interno: IXAPFUNCMA0. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Porto Velho – RO, 24 de julho de 2025 

 
 
 
 

 
JOSÉ SÉRGIO DE OLIVEIRA JUNIOR – CAP 

Comandante da 17ª Companhia de Infantaria de Selva 

APROVAÇÃO: 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme o Inciso XI, do Art. 15º, do Decreto 11.462 de 31 de 

março de 2023, motivado pela necessidade de atender a demanda da administração e do interesse público 

na aquisição de materiais diversos para dar suporte aos eventos previsto na 17ª Bda Inf Sl e que têm por 
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finalidade potencializar a atividade distribuindo os meios de suporte. Em atenção ao art. 14º, II, Dec. 

10.024/19. 

Porto Velho – RO, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 
FELIPE LIMA FERREIRA – TC 

                           Ordenador de Despesas do Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(BRIGADA PRÍNCIPE DA BEIRA)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64315.008154/2025-45

Em 28/07/2025 às 14:30, faço anexar ao presente processo 64315.008154/2025-45, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  A v i s o _ D i s p e n s a _ 1 7 _ C 2 _ A A _ C i a _ a s s i n a d o . p d f ,
TERMO_DE_REFERENCIA_17_C2_AA_CIA_2_assinado_assinado.pdf.

Denivaldo Dos Santos Silva - 1º Sgt
aux2 da SALC
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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90007/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 
160349 

 
OBJETO 

Aquisição de Materiais de Construção 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 13.815,61 
 

DATA DA SESSÃO  
De 29/07/2025 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08:00 h até 14:00 h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO    BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90007/2025 

(Processo Administrativo n. 64315.008154/2025-45) 

 

Torna-se público que o Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva, por meio da 

Seção de Aquisições Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 29/07/2025 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de Materiais de construção, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
Unid Qde 

Preço 

Unitário 

Estimado 

Local De 

Entrega 

Prazo 

de 

entrega 

1 

Tinta Acrílica Componentes: 
Resina A Base De Dispersão 
Aquosa De Copolímero, 
Aspecto Físico: Líquido 
Viscoso Cor: Branco Gelo, 
Características Adicionais: 
Aplicação Interna/Externa 

Galão 

18 L 
24 R$ 300,49 

17ª 

Companhia 

de 

Infantaria 

de Selva 

20  

(vinte 

dias) 

2 

Massa Corrida PVA, Tempo 
Secagem:3 H, Composição 
Básica: Emulsão Vinílica, 
Cargas Minerais, 
Hidrocarbonetos 
,Solubilidade:  Água 

Embala

gem 25 

kg 

15 

 

 

R$ 43,39 

3 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio ,     Apresentação: 
Folha ,        Tipo Grão: 120 , 
Comprimento: 225MM, 
Largura: 27,50 CM, 
Aplicação: Metalografia 

Und 500 

 

 

R$ 1,41 

4 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio, Tipo:Lixa 
Madeira Apresentação: 
Folha, Tipo Grão:80, 

Und 680 

 

R$ 1,35 
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Aplicação: Marcenaria 
,Dimensões: 22,5 X 27,5 C 

5 
Rolo Pintura Predial 
Material: Cabelo De Anjo 
,Comprimento: 23 CM. 

 

Und 

 

100 

 

R$ 16,50 

17ª 

Companhia 

de 

Infantaria 

de Selva 

20  

(vinte 

dias) 

6 

Pincel Pintura Predial 
Material Cerdas: Sintético , 
Tipo Cabo: Médio , 
Tamanho: 2 Pol ,Material 
Cabo: Madeira 
,Características Adicionais: 
Com Virola Aço Estanhado 

 

 

Und 

 

 

100 

 

 

R$ 4,00 

7 

Tinta Esmalte Tipo 
Acabamento: Acetinado , 
Cor: Verde Folha ,Aplicação: 
Interna E Externa ,Material: 
Esmalte sintético/ 
Poliesmalte A Base D'Água 
,Rendimento: 40 A 50 
M2/Gl/Demão , Aspecto 
Físico: Líquido E Viscoso 

Galão 

3,6 l 
20 

 

 

 

R$ 114,00 

TOTAL R$                13.815,61  

 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Local de entrega: 17ª Companhia de Infantaria de Selva, situada na Rua Brigadeiro 

Sampaio – 500 – Bairro: Militar Cidade: Porto Velho - UF: RO CEP: 76804-624, 

contato no tel: (69) 2182-2605 

1.4. Prazo de entrega do material: em até 20 (vinte) dias após o recebimento da nota de 

empenho. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 0,5 % (meio por cento) 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 

a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou 

ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, 

quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.1.1. Conforme Art. 20, IN 67/2021, algumas exigências serão suprimidas por se 

tratar de licitação com menos de 1/4 do valor limite de dispensa. 

 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.2; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.2, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

 

Porto Velho – RO, 23 de julho de 2025 

 

 

 

  

FELIPE LIMA FERREIRA – TC 

Ordenador de Despesas do Cmdo da 17ª Bda Inf Sl 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO    BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(Processo Administrativo n. 64315.008154/2025-45) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

         Aquisição de materiais de construção, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 
Descrição/ 

Especificação 
 
CATMAT 

Unid Qde 
Preço 

Unitário  
Local De 
Entrega 

Prazo de 
entrega 

1 

Tinta Acrílica 
Componentes: 
Resina A Base De 
Dispersão Aquosa 
De Copolímero, 
Aspecto Físico: 
Líquido Viscoso Cor: 
Branco Gelo, 
Características 
Adicionais: 
Aplicação 
Interna/Externa 

   462955 
Galão 
18 L 

24 R$ 300,49 

17ª Cia Inf 

Sl 

 

 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      20  

(vinte 

dias) 

2 

Massa Corrida PVA, 
Tempo Secagem:3 
H, Composição 
Básica: Emulsão 
Vinílica, Cargas 
Minerais, 
Hidrocarbonetos 
,Solubilidade:  Água 

 
 

356008 

 
 

Embala
gem 25 

kg 

 
 

15 

 
 

R$ 43,39 

3 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio ,     
Apresentação: Folha 
,        Tipo Grão: 120 
, Comprimento: 
225MM, Largura: 
27,50 CM, 
Aplicação: 
Metalografia 

 
 
 

628529 Und 500 

 
 
 

R$ 1,41 

4 

Lixa Material: Óxido 
Alumínio, Tipo:Lixa 
Madeira 
Apresentação: 
Folha, Tipo Grão:80, 
Aplicação: 
Marcenaria 
,Dimensões: 22,5 X 
27,5 C 

 
 
 

624419 Und 680 

 
 
 

R$ 1,35 

5 

Rolo Pintura Predial 
Material: Cabelo De 
Anjo ,Comprimento: 
23 CM. 

 
627623 

 
Und 

 
100 

 
R$ 16,50 
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6 

Pincel Pintura 
Predial Material 
Cerdas: Sintético , 
Tipo Cabo: Médio , 
Tamanho: 2 Pol 
,Material Cabo: 
Madeira 
,Características 
Adicionais: Com 
Virola Aço 
Estanhado 

 
 

453722 

 
 

Und 

 
 

100 

 
 

R$ 4,00 

7 

Tinta Esmalte Tipo 
Acabamento: 
Acetinado , Cor: 
Verde Folha 
,Aplicação: Interna E 
Externa ,Material: 
Esmalte sintético/ 
Poliesmalte A Base 
D'Água 
,Rendimento: 40 A 
50 M2/Gl/Demão , 
Aspecto Físico: 
Líquido E Viscoso 

624856 
Galão 
3,6 L 

20 R$ 114,00 

 TOTAL R$ 13.815,61 

 

 

     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

     O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000049/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 29/04/2024; 

III) Id do item no PCA: 89. 

IV) Classe/Grupo: 5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160349-10/2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

      A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

VI)  Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei no 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente 

4.1.1.1.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as 

etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

4.1.1.2.  São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: 

4.1.1.2.1.  lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

4.1.1.2.2.  lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

4.1.1.2.3.  queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 

licenciados para essa finalidade; 

4.1.1.2.4.  outras formas vedadas pelo poder público. 

4.1.1.2.1.  Que sejam cumpridos ainda o previsto no artigo 5º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 1/2010 nas especificações, como: 

VII)        que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas da ABNT; 

VIII) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares;  

IX)     que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 

X)     que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

Indicação de marcas ou modelos: 

Não é o caso na presente contratação. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

Não é o caso na presente contratação. 

Da exigência de amostra 

Não é o caso na presente contratação. 
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Da exigência de carta de solidariedade 

Não é o caso na presente contratação. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento da nota de empenho, em 
remessa única.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 
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6.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de cinco (5) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 3(três) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

7.1.2. o prazo de validade; 

7.1.3. a data da emissão;  

7.1.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.1.5. o período respectivo de execução do contrato;  

7.1.6. o valor a pagar; e  

7.1.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

   A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

    Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice PCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.1.9. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será integral. 
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Exigências de habilitação 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 13.815,61 (treze mil, oitocentos e quinze reais, e 

sessenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade:160349; 

II) Fonte de Recursos: 1050000142; 

III) Programa de Trabalho: 171502; 

IV) Elemento de Despesa: 339030; 

V) Plano Interno: IXAPFUNCMA0. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Porto Velho – RO, 24 de julho de 2025 

 
 
 
 

 
JOSÉ SÉRGIO DE OLIVEIRA JUNIOR – CAP 

Comandante da 17ª Companhia de Infantaria de Selva 

APROVAÇÃO: 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme o Inciso XI, do Art. 15º, do Decreto 11.462 de 31 de 

março de 2023, motivado pela necessidade de atender a demanda da administração e do interesse público 

na aquisição de materiais diversos para dar suporte aos eventos previsto na 17ª Bda Inf Sl e que têm por 
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finalidade potencializar a atividade distribuindo os meios de suporte. Em atenção ao art. 14º, II, Dec. 

10.024/19. 

Porto Velho – RO, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 
FELIPE LIMA FERREIRA – TC 

                           Ordenador de Despesas do Comando da 17ª Brigada de Infantaria de Selva 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
ALBINO HENRIQUES BISNETO 034.539.572-70

CNPJ Data de Abertura
61.838.329/0001-10 21/07/2025

Nome Empresarial
61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 21/07/2025

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
76803-751 RUA SENADOR ALVARO MAIA 2095

Bairro Munícipio UF
SAO JOAO BOSCO PORTO VELHO RO

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 21/07/2025 -

Atividades

Forma de Atuação
Televenda, Internet, Correio

Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos para escritório

Atividade Principal (CNAE)
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de artigos 
médicos e ortopédicos 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Comerciante independente de tintas e 
materiais para pintura 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comerciante independente de material 
elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de produtos de 
limpeza

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários

Comerciante independente de ferragens e 
ferramentas 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
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Comerciante independente de cosméticos e 
artigos de perfumaria

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal

Comerciante independente de móveis 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
Comerciante independente de peças e 
acessórios novos para veículos automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores

Comerciante independente de materiais de 
construção em geral 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comerciante independente de equipamentos 
e suprimentos de informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Comerciante independente de brinquedos e 
artigos recreativos 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comerciante independente de artigos de 
cama, mesa e banho 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1º grau)

Certidão Negativa

         O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros nos
Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a ações judiciais de falências e
recuperações judiciais (1º grau), no âmbito do 1º Grau de Jurisdição, até a presente data, contra 61
838 329 ALBINO HENRIQUES BISNETO, CNPJ nº 61838329000110, NADA CONSTA.
Válida por 90 dia(s).

Observações:
         a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade do
solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
         b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu Principal
'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/), informando o NÚMERO DE
CONTROLE:2025-GZ09-FFAK-FKY5-9G51
         c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua emissão.
         d) A certidão judicial de falências e recuperações judiciais contempla os processos distribuídos
das classes de falência, recuperação extrajudicial e recuperação judicial, inclusive os processos em
tramitação e os arquivados provisoriamente ou em virtude de execução frustrada, referentes à pessoa
que figure no polo passivo da relação processual originária.
         O sistema de Certidão Estadual Unificada (CEU) realiza a busca de todos os processos
distribuídos em qualquer ano, sem delimitar o marco temporal.

Observações:
Critérios:PARTICIPAÇÃO ATIVO_PASSIVO, SOMENTE PROCESSOS ATIVOS, NÃO HAVENDO EXCLUSÃO LÓGICA CLASSES: 108,128,129.

Certidão Estadual Unificada - 1.0.0

Emitida em:  22/07/2025 09:55:09. Válida por 90 dias.
Página 1  de 1.

Validação de Certidão : https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar?numeroControleParam=2025-GZ09-FFAK-FKY5-9G51
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 61.838.329/0001-10
Certidão nº: 41764709/2025
Expedição: 22/07/2025, às 10:14:00
Validade: 18/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 61.838.329/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

   
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20255300168808
Código de Controle: 300168808
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 61838329000110
Nome ou Razão Social: 61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO
   

   

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

   

Emitida em.: 22/07/2025 09:38:52
Validade....: 20/10/2025

   

Certidão emitida com base na Instrução Normativa Nº 12/2021/GAB/CRE

 

 Fechar Janela

22/07/2025, 10:39 Portal do Contribuinte [ portal.sefin.ro.gov.br ]

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativaResultado.jsp 1/1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida 7 de Setembro, n° 744, Centro, Porto Velho - RO

VALIDAÇÃO QR Code

Nº 153221  / 2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E DE RENDAS MUNICIPAIS

Sujeito Passivo: 61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO

CPF/CNPJ: 61.838.329/0001-10

Endereço Rua Senador Álvaro Maia Nº2095 - - SAO JOAO BOSCO - Porto Velho-RO CEP: 76803751

Finalidade: Para fins de Direito

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME , relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), até a presente data.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito do Município de Porto Velho e abrange
inclusive as demais receitas municipais definidas no Art. 328 do Código Tributário e de Rendas do
Município (CTRM).

Emitida em: Quarta-feira, 23 de Julho de 2025,Porto Velho - RO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet, na página da Prefeitura Municipal de Porto Velho, no
endereço: https://www.portovelho.ro.gov.br;

Validade: 90 dias ate 21/10/2025

Chave de validação: 226a6096

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 79 de 138



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO
CNPJ: 61.838.329/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:49 do dia 22/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2026.
Código de controle da certidão: 83B7.A331.4358.0999
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 80 de 138



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.838.329/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/07/2025

 
NOME EMPRESARIAL
61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SENADOR ALVARO MAIA

NÚMERO
2095

COMPLEMENTO
********

 
CEP
76.803-751

BAIRRO/DISTRITO
SAO JOAO BOSCO

MUNICÍPIO
PORTO VELHO

UF
RO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARSOLUCOESVAREJISTAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(68) 9976-4568

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/07/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/07/2025 às 14:55:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

29/07/2025, 13:56 about:blank

about:blank 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.838.329/0001-10
Razão Social: 61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/07/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/01/2026 Automática
FGTS 20/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 19/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/10/2025
Receita Municipal Validade: 21/10/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 14:40 de
CPF: 703.XXX.XXX-22      Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 82 de 138
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ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

INCRIÇÃO ESTADUAL
Número 00000007348541

Nome da Empresa: 61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO

CNPJ: 61838329000110

Atividade Principal: 4789007 – COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Atividade(s) Secundária(s):

4742300 – COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4530703 – COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORE
4741500 – COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4773300 – COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
4772500 – COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
4751201 – COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFO
4754701 – COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4755503 – COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4763601 – COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4753900 – COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
4744001 – COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744099 – COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4789005 – COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

Local e Data: Porto Velho, 22/07/2025 01:15:13

22/07/2025, 14:15 SIGFÁCIL

www.sigfacil.sefin.ro.gov.br/relatorio/prod/padrao/00000007348541 1/1
Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 83 de 138



 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia:

Razão Social: 61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO

CNPJ: 61.838.329/0001-10

Atividade Principal: 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4773-3/00 -
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4763-6/01 -
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, 4744-0/99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4772-
5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4755-5/03 -
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Município: Porto Velho Endereço: RUA SENADOR ALVARO MAIA, 2095, SAO JOAO BOSCO

CEP: 76803751

Local e data: Porto Velho, quarta, 23 de julho de 2025

Código de Autenticidade: 5HJNOG1I
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL RONDÔNIA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 42369106

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretaria Municipal de Fazenda

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

 

23/07/2025, 15:40 empresafacil.ro.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/33269533/co_protocolo/ROP2501698279/

https://www.empresafacil.ro.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/33269533/co_protocolo/ROP2501698279/ 1/1
Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 84 de 138
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
 

Dispensa Eletrônica N° 90007/2025 
UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG.DE INFANTARIA DE 

SELVA/RO 

DADOS DA EMPRESA 
CNPJ 61.838.329/0001-10 RAZÃO 

SOCIAL 
61.838.329 ALBINO HENRIQUES 

BISNETO 
ENDEREÇO R. Sen. Álvaro Maia, 2095 - São Cristóvão 

Porto Velho - RO, 76803-751 
E-MAIL arsolucoesvarejistas@gmail.com CELULAR (68) 99976-4568 
BANCO 001 Banco do Brasil              AGÊNCIA 3796-6 CONTA 47995-0 

REPRESENTANTE 
NOME Albino Henriques Bisneto CARGO ADMINISTRADOR 

ENDEREÇO R. Sen. Álvaro Maia, 2095 - São Cristóvão 
Porto Velho - RO, 76803-751 

CPF 034.539.572-70 RG 1360404-0 
Nº DO ITEM DESCRIÇÃO E IMAGEM QTD VALOR 

UN 
TOTAL 

01 Tinta Acrílica Paredes Anti Mofo 18l Mister Collor 

 

24 R$ 237,00 R$ 
5.668,00 

07 Tinta Esmalte 3,6lts Maxincor 

 

20 R$ 111,00 R$ 2.220 

TOTAL R$ 7888,00 
 

Local e prazo de entrega: 17ª Companhia de Infantaria de Selva (17ª Cia Inf Sl)/20 dias após o recebimento da 
nota de empenho 

Validade da proposta: 60 dias  

Condições de pagamento: Até 10 dias úteis após a liquidação da despesa (conforme edital). 

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 85 de 138



Declaramos, que nos preços de nossa proposta estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as 
despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no cumprimento do contrato.  

 

Porto Velho, 29 de julho de 2025 

 

 

__________________________ 

Albino Henriques Bisneto 

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 86 de 138
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 61.838.329/0001-10

Razão Social: ALBINO HENRIQUES BISNETO

Endereço: R SENADOR ALVARO MAIA 2095 / SAO JOAO BOSCO / PORTO VELHO / RO / 76803-

751

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:22/07/2025 a 20/08/2025

Certificação Número: 2025072215326435879233

Informação obtida em 22/07/2025 15:32:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 87 de 138



 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

61.838.329 ALBINO HENRIQUES BISNETO, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.838.329/0001-10, com sede na Rua Senador Álvaro Maia, 2095, Bairro São 
João Bosco, Porto Velho – RO. por meio de seu representante legal abaixo 
assinado, declara, para os devidos fins, que: 

1. Tomou pleno conhecimento de todas as informações, condições 
locais, obrigações contratuais e especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência referente ao Processo Administrativo nº 
64315.008154/2025-45, promovido pela 17ª Companhia de Infantaria de 
Selva; 

2. Reconhece que possui plena capacidade técnica, administrativa e 
financeira para cumprir integralmente todas as obrigações previstas no 
referido instrumento; 

3. Compromete-se a respeitar integralmente as normas estabelecidas pela 
Lei nº 14.133/2021, bem como demais legislações e regulamentações 
aplicáveis à presente contratação; 

4. Está ciente de que o desconhecimento de quaisquer elementos do Termo 
de Referência ou das condições de fornecimento não poderá ser alegado 
em seu favor para se eximir de responsabilidades ou reivindicar 
acréscimos de valores. 

Porto Velho – RO ,  29 de Julho de 2025. 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
ALISSON VIEIRA DA SILVA 016.914.432-12

CNPJ Data de Abertura
61.003.326/0001-67 26/05/2025

Nome Empresarial
61.003.326 ALISSON VIEIRA DA SILVA

Capital Social
1.000.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 26/05/2025

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
09320-560 AVENIDA BELINO BRANCALION 344

Bairro Munícipio UF
JARDIM ZAIRA MAUA SP

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 26/05/2025 -

Atividades

Forma de Atuação
Em local fixo fora da loja, Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de artigos eróticos 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente

Comerciante independente de artigos 
esportivos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Comerciante independente de produtos de 
panificação 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

Comerciante independente de artigos de 
armarinho 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Comerciante independente de móveis 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
Comerciante independente de artigos 
médicos e ortopédicos 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
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Comerciante independente de produtos de 
limpeza

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários

Comerciante independente de madeira e 
artefatos 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

Comerciante independente de materiais de 
construção em geral 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comerciante independente de artigos 
fotográficos e para filmagem

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem

Comerciante independente de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comerciante independente de artigos de 
caça, pesca e camping 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

Comerciante independente de artigos de 
relojoaria 4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

Comerciante independente de artigos de 
iluminação 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

Comerciante independente de artigos de 
cama, mesa e banho 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 90 de 138



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 91 de 138
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 23/06/2025  0087526424 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2232405  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/06/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ALISSON   VIEIRA   DA   SILVA  ,   CNPJ:   61.003.326/0001-67,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de junho de 2025. 

                0087526424 
 PEDIDO N°:  
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.003.326/0001-67
Razão Social: 61.003.326 ALISSON VIEIRA DA SILVA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/06/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/11/2025 Automática
FGTS 08/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 30/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/12/2025
Receita Municipal Validade: 02/08/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 14:54 de
CPF: 703.XXX.XXX-22      Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CNPJ: 61.003.326/0001-67

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060040757-62

02/06/2025 15:45:23

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 98 de 138



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 61.003.326 ALISSON VIEIRA DA SILVA
CNPJ: 61.003.326/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:00 do dia 02/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2025.
Código de controle da certidão: 9BE1.FB9D.DA72.61B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA - SJDC

PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ

Não possui cadastro no banco de dados da Prefeitura.

61.003.326/0001-67CPF/CNPJ:

RESULTADO:

Código de validação: OAQ2.FNGG.APLF.THVV
Mauá, 02 de Junho de 2025

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 100 de 138



Alisson V. D. Silva 

Alisson Vieira da Silva 
CNPJ: 61.003.326/0001-67  

Contato: 11 93700-3093 
nn.fornecimento@gmail.com 

                                                                 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
DADOS DA ACEITANTE: 

 

Identificação: UASG: 160349  / Orgão: Comando da 17 Brigada de Infantaria e Selva 
CNPJ:  
Endereço:  

E-mail:  
Telefone:  

 

DADOS DA EMPRESA / PROPONENTE: 
 

Razão Social: Alisson Vieira da Silva 
CNPJ 61.003.326/0001-67 
Responsável: Alisson Vieira da Silva 
CPF: 016.914.432-12 
Endereço: AV BELINO BRANCALION 344 – CEP 09320-560 

E-mail:  nn.fornecimento@gmail.com 
Telefone: (11)93700-3093 
Banco: Neon 
Ag 0655 
C/C 24273979-2 

 
DADOS DA PROPOSTA:  Pregão / Dispensa nº 90007/2025 

item Qtd Und Descrição Valor Unitário Total Item 

5 100 UN 

Rolo de lã para pintura 23cm sem suporte NOVE54-6241660023 
 
Resistente a todos os tipos de solventes Indicado para todos os tipos de tintas 
e vernizes. Ideal para superfícies rugosas e semirrugosas. Só pode ser 
utilizado em conjunto com o garfo/suporte Nove54 cód: 62 41 660 230 Largura 
do rolo para pintura: 23 cm | Material do rolo para pintura: Lã de carneiro | 
Suporte do rolo para pintura: Sem suporte 
 
Ficha Técnica 
Resistência a solventes Sim 
Material da lã Lã de carneiro 
Largura 23 cm 
Garantia 3 meses 
Marca NOVE 54 
Altura (Embalagem) 0.60 m 
Largura (Embalagem) 0.07 m 
Comprimento (Embalagem) 0.23 m 
Peso (Embalagem) 0.60 kg 

R$ 16,50 R$ 1.650,00 

        TOTAL R$ 1.650,00 

   TOTAL:  UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA   
Observação: nos preços propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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Alisson V. D. Silva 

Alisson Vieira da Silva 
CNPJ: 61.003.326/0001-67  

Contato: 11 93700-3093 
nn.fornecimento@gmail.com 

 

 

Prazo de entrega: 20 dias. 

Prazo para recebimento: 30 dias. 

Validade da proposta: 60 dias. 

Declara estar de acordo com as exigências da cotação eletrônica e seu edital. 
 
 
 

_________________________________________ 
Alisson Vieira da Silva 
Sócio Administrador  

                                               Mauá, 31 de Julho de 2025 
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Alisson V. D. Silva 

Alisson Vieira da Silva 
CNPJ: 61.003.326/0001-67  

Contato: 11 93700-3093 
nn.fornecimento@gmail.com 

                                                                 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
DADOS DA ACEITANTE: 

 

Identificação: UASG: 160349  / Orgão: Comando da 17 Brigada de Infantaria e Selva 
CNPJ:  
Endereço:  

E-mail:  
Telefone:  

 

DADOS DA EMPRESA / PROPONENTE: 
 

Razão Social: Alisson Vieira da Silva 
CNPJ 61.003.326/0001-67 
Responsável: Alisson Vieira da Silva 
CPF: 016.914.432-12 
Endereço: AV BELINO BRANCALION 344 – CEP 09320-560 

E-mail:  nn.fornecimento@gmail.com 
Telefone: (11)93700-3093 
Banco: Neon 
Ag 0655 
C/C 24273979-2 

 
DADOS DA PROPOSTA:  Pregão / Dispensa nº 90007/2025 

item Qtd Und Descrição Valor Unitário Total Item 

6 100 UN Trincha 395/1 032- 1/2 12mm Atlas R$ 4,00 R$ 400,00 

        TOTAL R$ 400,00 

   TOTAL:  QUATROCENTOS REAIS   
Observação: nos preços propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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Alisson V. D. Silva 

Alisson Vieira da Silva 
CNPJ: 61.003.326/0001-67  

Contato: 11 93700-3093 
nn.fornecimento@gmail.com 

Prazo de entrega: 20 dias. 

Prazo para recebimento: 30 dias. 

Validade da proposta: 60 dias. 

Declara estar de acordo com as exigências da cotação eletrônica e seu edital. 
 
 
 

_________________________________________ 
Alisson Vieira da Silva 
Sócio Administrador  

                                               Mauá, 29 de Julho de 2025 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.608.025/0001-21 DUNS®: 894352162
Razão Social: FTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: CAIRO CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/10/2025 Automática
FGTS 30/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 26/08/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 06/07/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 14:51 de
CPF: 703.XXX.XXX-22      Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.608.025/0001-21 DUNS®: 894352162
Razão Social: FTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: CAIRO CONSTRUCAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Data Aplicação: 28/03/2023
Número do Processo: 5838/2023 Número do Contrato: Empenho 8307/2022
Descrição/Justificativa: Diante do exposto, considerando a inexecução contratual e o descaso do

fornecedor, entendo ser o caso de aplicação das penalidades de advertência e
multa moratória de 10%, ambas dispostas no art. 21, incisos I e II, alínea b do
Decreto Municipal nº 16.875/2020, a seguir transcritos:

I - advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e,
conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas conetivas
cabíveis;

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 450522 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Data Aplicação: 28/03/2023 Valor da Multa: R$ 2.266,30
Número do Processo: 5838/2023 Número do Contrato: Empenho 8307/2022
Descrição/Justificativa: Diante do exposto, considerando a inexecução contratual e o descaso do

fornecedor, entendo ser o caso de aplicação das penalidades de advertência e
multa moratória de 10%, ambas dispostas no art. 21, incisos I e II, alínea b do
Decreto Municipal nº 16.875/2020
No que tange a multa compensatória de 10%, segundo cálculo acostado no ID
1449214, esta perfaz a importância de R$ 2.266,30 (dois mil, duzentos e
sessenta e seis reais e trinta centavos).

Ocorrência 2:

Emitido em: 29/07/2025 14:52 de
CPF: 703.XXX.XXX-22      Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

11
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Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

   
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20255300161244
Código de Controle: 300161244
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 61494683000175
Nome ou Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES
   

   

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

   

Emitida em.: 01/07/2025 00:07:20
Validade....: 29/09/2025

   

Certidão emitida com base na Instrução Normativa Nº 12/2021/GAB/CRE

 

 Fechar Janela

01/07/2025, 00:07 Portal do Contribuinte [ portal.sefin.ro.gov.br ]

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativaResultado.jsp 1/1
Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 110 de 138

fisc
Linha

fisc
Linha



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES
CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:43:28 do dia 01/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2025.
Código de controle da certidão: C10A.2522.233A.5375
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida 7 de Setembro, n° 744, Centro, Porto Velho - RO

VALIDAÇÃO QR Code

Nº  135990  / 2025
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E DE RENDAS MUNICIPAIS

Sujeito Passivo: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES

CPF/CNPJ: 61.494.683/0001-75

Endereço Rua Jardins NºSN - - Bairro Novo - Porto Velho-RO CEP: 76817001

Finalidade: Para fins de Direito

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME , relativas a
créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), até a presente data.

Esta certidão se refere à  situação do sujeito passivo no âmbito do Município de Porto Velho e abrange inclusive as demais
receitas municipais definidas no Art. 328 do Có digo Tributário e de Rendas do Município (CTRM).

Emitida em: Terça-feira, 1 de Julho de 2025,Porto Velho - RO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet, na página da Prefeitura Municipal de Porto Velho, no
endereço: https://www.portovelho.ro.gov.br;

Validade: 90 dias ate 29/09/2025

Chave de validação: 88d0a55b

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 112 de 138
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 61.494.683/0001-75
Razão Social: 61494683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES
Endereço: R JARDINS / BAIRRO NOVO / PORTO VELHO / RO / 76817-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:01/07/2025 a 30/07/2025

Certificação Número: 2025070112136429955836

Informação obtida em 01/07/2025 12:13:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.494.683/0001-75
Certidão nº: 36867258/2025
Expedição: 01/07/2025, às 01:18:42
Validade: 28/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.494.683/0001-75, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 114 de 138
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia:

Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES

CNPJ: 61.494.683/0001-75

Atividade Principal: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 4322-3/03 - Instalações de
sistema de prevenção contra incêndio, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para
escritório, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação,
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios, 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 0161-0/03 - Serviço de preparação de
terreno, cultivo e colheita, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4742-3/00 -
Comércio varejista de material elétrico, 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários, 4321-5/00 -
Instalação e manutenção elétrica

Município: Porto Velho Endereço: RUA JARDINS, SN, BAIRRO NOVO

CEP: 76817001

Local e data: Porto Velho, terça, 01 de julho de 2025

Código de Autenticidade: NFRXC9I8
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL RONDÔNIA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 42368860

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretaria Municipal de Fazenda

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

 

02/07/2025, 12:03 Imprimir Documento

https://www.empresafacil.ro.gov.br/s/consulta-alvara/NFRXC9I8 1/1
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CONSULTA PÚBLICA À REDESIM DE RONDÔNIA
Data e Hora: 01/07/2025

IDENTIFICAÇÃO
C.P.F/C.N.P.J: 61.494.683/0001-75 Inscrição Estadual: 00000007327251
Nire: 11802195562 Licença Bombeiros:
Insc.Municipal(ISS): Insc. Imobiliaria :
Nr. Alvara Municipal: Lic. Ambiental Est.:
Lic. Vigilância Sanit. Lic. Ambiental Munc.:
Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES
Nome Fantasia:
Utilização do
Estabelecimento:

-

ENDEREÇO DA EMPRESA
Endereço: RUA -JARDINS
Complemento:
Bairro: BAIRRO NOVO Número: SN
Município: PORTO VELHO CEP: 76817001
UF: RO
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
Endereço: RUA JARDINS, SN
Bairro: BAIRRO NOVO
Município: PORTO VELHO Distrito:
Telefone: (69) 99239808 UF: RO
Fax: CEP: 76817001
E-mail: RAPHAELAOLVG@GMAIL.COM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Regime de Pagamento: 028-MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Data: 28/06/2025
Situação do Contribuinte: ATIVO
Data Inicio Atividade: 28/06/2025
Código da Atividade Principal: 4753900
Descrição da Atividade: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
Usuário de PED ?: Não
Regime de Apuração do ICMS: Documentos fiscais emitidos não geram crédito ao destinatário
Situação da NFe: NÃO CREDENCIADO

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
4742300 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744003 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS
4721103 | COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS
4329101 | INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS
0161003 | SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA
4757100 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOSELETROELETRÔNICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO
4752100 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
4781400 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
4751201 | COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4322303 | INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCÊNDIO
4759899 | COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4321500 | INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4789007 | COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
4744099 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
C.P.F / C.N.P.J Nr. CRC:
Nome/Razão Social:
Codigo do Regime Regime Especial

01/07/2025, 00:13 Bem vindo ao Portal de Informações - SEFIN/CRE

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/consultapublica.jsp 1/1
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ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1º grau)

Certidão Negativa

         O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros nos
Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a ações judiciais de falências e
recuperações judiciais (1º grau), no âmbito do 1º Grau de Jurisdição, até a presente data, contra 61
494 683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES, CNPJ nº 61494683000175, NADA CONSTA.
Válida por 90 dia(s).

Observações:
         a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade do
solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
         b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu Principal
'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/), informando o NÚMERO DE
CONTROLE:2025-GA00-CAFB-F822-WP4P
         c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua emissão.
         d) A certidão judicial de falências e recuperações judiciais contempla os processos distribuídos
das classes de falência, recuperação extrajudicial e recuperação judicial, inclusive os processos em
tramitação e os arquivados provisoriamente ou em virtude de execução frustrada, referentes à pessoa
que figure no polo passivo da relação processual originária.
         O sistema de Certidão Estadual Unificada (CEU) realiza a busca de todos os processos
distribuídos em qualquer ano, sem delimitar o marco temporal.

Observações:
Critérios:PARTICIPAÇÃO ATIVO_PASSIVO, SOMENTE PROCESSOS ATIVOS, NÃO HAVENDO EXCLUSÃO LÓGICA CLASSES: 108,128,129.

Certidão Estadual Unificada - 1.0.0

Emitida em:  01/07/2025 00:20:51. Válida por 90 dias.
Página 1  de 1.

Validação de Certidão : https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar?numeroControleParam=2025-GA00-CAFB-F822-WP4P
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 DECLARAÇÕES  
 
 

A empresa 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES, inscrita no CNPJ nº 
61.494.683/0001-75,  
DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com, a 
Administração Pública, nos termos do § 5º do artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, bem como que 
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, 
que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal 
e idoneidade econômica- financeira.  
 
DECLARA, ainda, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, acrescido 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, 
para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99).  
 
DECLARA também, que não há parentesco com agente ou servidor público que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública 
contratante, bem como seus respectivos conjugues, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.  
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social.  
 
DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal;  
 
DECLARA que está ciente das condições da relação jurídica, que assume a responsabilidade 
pela entrega de produtos de 1ª qualidade e pela autenticidade e veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e, que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas por está Secretaria.  
 
 
 
 
 
 
 
RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES  
Razão Social:  61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 
CNPJ: 61.494.683/0001-75 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.494.683/0001-75
Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/06/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/12/2025 Automática
FGTS 30/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/09/2025
Receita Municipal Validade: 29/09/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 14:46 de
CPF: 703.XXX.XXX-22      Nome: ANTONIO LUCAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção 

 

Ao UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG. DE INFANTARIA DE SELVA/RO 
 

Senhor responsável, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025, conforme a seguir relacionado e discriminado. 

 

Item Especificação da 
Cotação 

Marca Und. 
Forn. 

Preço Unitário R$ QTD. Preço Global R$ 

3 LIXA MASSA 3M 120 
230U  

3M UND 1,29 500 645,00 

 

 

Declaramos que: 
1. O valor da proposta para os itens é R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). 
2. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega. 

3. No preço acima ofertado, estão incluídos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro do prazo 

estipulado em edital, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

5. Caso a marca/modelo do produto cotado na presente proposta seja descontinuado pelo 

fabricante, poderá ser proposto material de marca/modelo similar ou superior. 

6. O pagamento poderá ser realizado por depósito, em parcela única, em até 10 dias úteis após a 

entrega do material.  

7. Não nos responsabilizamos por entregas em local de difícil acesso, subir 

escadas/elevadores/guinchos, ou desmontagens. 

8. Após a Contratante receber e aceitar as condições ofertadas na presente proposta e seus 

anexos, não será aceito recusa posterior alegando que a marca/modelo não atende ao 

requisitado. 

9. O prazo de entrega é de 20 dias após o envio da nota de Empenho. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 

CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Endereço: Rua Jardins, S/N, Bairro Novo – Porto Velho/RO 

CEP: 76.817-001 

Telefone:  69 99371-7694 / 69 99239-8087 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

 

Banco: Caixa Econômica 
Agência: 3429  
Conta-Corrente PJ: 575035845 
​

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Raphaela de Oliveira Gomes 

Endereço: Rua Jardins, 1640 - Bairro Novo. 

CEP: 76.817-001 

Cidade: Porto Velho - RO 

CPF: 035.016.162-36 

RG: 1351504 

Cargo: Empresária 

Naturalidade: Porto Velho/RO 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

Telefone: 69 99371-7694 / 69 99239-8087 

 

Finalizando, agradecemos pela confiança e nos colocamos ao dispor para esclarecer 

qualquer dúvida. 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 29 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES​
Representante Legal 
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Foto Ilustrativa Item 3 - LIXA MASSA 3M 120 230U 

 

 
 
Descrição 
Lixa Massa e Madeira 230U Grão P120 225 mm x 275 mm - 3M é uma ferramenta essencial 

para profissionais da construção e entusiastas do faça-você-mesmo. Produzida pela 

renomada marca 3M, esta lixa é projetada para oferecer um desempenho superior em 

diversas aplicações. 

Desenvolvida com costado de papel; 

Ótima flexibilidade; 

Maior poder de corte; 

Para operações manuais; 

Resistência à quebra da camada abrasiva e ao desgaste; 

Cor: Vermelho; 

Forma do produto: Folha; 

Grão: P120. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção 

 

Ao UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG. DE INFANTARIA DE SELVA/RO 
 

Senhor responsável, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025, conforme a seguir relacionado e discriminado. 

 

Item Especificação da 
Cotação 

Marca Und. 
Forn. 

Preço Unitário R$ QTD. Preço Global R$ 

4 LIXA MASSA 3M 
GRÃO 80  

3M UND 1,22 680 829,60 

 

 

Declaramos que: 
1. O valor da proposta para o item é R$ 829,60 (oitocentos e vinte e nove reais e sessenta 
centavos). 
2. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega. 

3. No preço acima ofertado, estão incluídos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro do prazo 

estipulado em edital, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

5. Caso a marca/modelo do produto cotado na presente proposta seja descontinuado pelo 

fabricante, poderá ser proposto material de marca/modelo similar ou superior. 

6. O pagamento poderá ser realizado por depósito, em parcela única, em até 10 dias úteis após a 

entrega do material.  

7. Não nos responsabilizamos por entregas em local de difícil acesso, subir 

escadas/elevadores/guinchos, ou desmontagens. 

8. Após a Contratante receber e aceitar as condições ofertadas na presente proposta e seus 

anexos, não será aceito recusa posterior alegando que a marca/modelo não atende ao 

requisitado. 

9. O prazo de entrega é de 20 dias após o envio da nota de Empenho. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 

CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Endereço: Rua Jardins, S/N, Bairro Novo – Porto Velho/RO 

CEP: 76.817-001 

Telefone:  69 99371-7694 / 69 99239-8087 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

 

Banco: Caixa Econômica 
Agência: 3429  
Conta-Corrente PJ: 575035845 
​

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Raphaela de Oliveira Gomes 

Endereço: Rua Jardins, 1640 - Bairro Novo. 

CEP: 76.817-001 

Cidade: Porto Velho - RO 

CPF: 035.016.162-36 

RG: 1351504 

Cargo: Empresária 

Naturalidade: Porto Velho/RO 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

Telefone: 69 99371-7694 / 69 99239-8087 

 

Finalizando, agradecemos pela confiança e nos colocamos ao dispor para esclarecer 

qualquer dúvida. 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES​
Representante Legal 
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Foto Ilustrativa Item 4 - LIXA MASSA 3M GRÃO 80 

 

Detalhes 
Desenvolvida com costado de papel; 

Ótima flexibilidade para operações manuais; 

Resistência à quebra da camada abrasiva e ao desgaste; 

A Folha de Lixa Massa/Madeira 3M é desenvolvida para operações do desbaste ao 

acabamento para os mercados de construção, no lixamento de rebocos, argamassas, gessos, 

pinturas de paredes em geral e em madeiras em geral. 

Lixa com costado de papel flexível, oferece alto rendimento na remoção de imperfeições e 

alinhamento da massa corrida e madeiras. Sua variedade de grãos permite uma grande 

redução das imperfeições e um acabamento excelente para a pintura posterior. 

 

Aplicações sugeridas 
Lixamento de tintas, massa corrida e rebocos de paredes em geral. Lixamento de madeiras. 

O lixamento pode ser manual (bloco lixador) ou por meio de lixadeira portátil 

vibratória/oscilante, sempre a seco. 

 

Especificações 
Material: óxido de alumínio 

Comprimento 275mm - Largura 225mm 

Grão P80 

Marca 3M 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção 

 

Ao UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG. DE INFANTARIA DE SELVA/RO 
 

Senhor responsável, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025, conforme a seguir relacionado e discriminado. 

 

Item Especificação da 
Cotação 

Marca Und. 
Forn. 

Preço Unitário R$ QTD. Preço Global R$ 

3 LIXA MASSA 3M 120 
230U  

3M UND 1,29 500 645,00 

 

 

Declaramos que: 
1. O valor da proposta para os itens é R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). 
2. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega. 

3. No preço acima ofertado, estão incluídos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro do prazo 

estipulado em edital, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

5. Caso a marca/modelo do produto cotado na presente proposta seja descontinuado pelo 

fabricante, poderá ser proposto material de marca/modelo similar ou superior. 

6. O pagamento poderá ser realizado por depósito, em parcela única, em até 10 dias úteis após a 

entrega do material.  

7. Não nos responsabilizamos por entregas em local de difícil acesso, subir 

escadas/elevadores/guinchos, ou desmontagens. 

8. Após a Contratante receber e aceitar as condições ofertadas na presente proposta e seus 

anexos, não será aceito recusa posterior alegando que a marca/modelo não atende ao 

requisitado. 

9. O prazo de entrega é de 20 dias após o envio da nota de Empenho. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 

CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Endereço: Rua Jardins, S/N, Bairro Novo – Porto Velho/RO 

CEP: 76.817-001 

Telefone:  69 99371-7694 / 69 99239-8087 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

 

Banco: Caixa Econômica 
Agência: 3429  
Conta-Corrente PJ: 575035845 
​

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Raphaela de Oliveira Gomes 

Endereço: Rua Jardins, 1640 - Bairro Novo. 

CEP: 76.817-001 

Cidade: Porto Velho - RO 

CPF: 035.016.162-36 

RG: 1351504 

Cargo: Empresária 

Naturalidade: Porto Velho/RO 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

Telefone: 69 99371-7694 / 69 99239-8087 

 

Finalizando, agradecemos pela confiança e nos colocamos ao dispor para esclarecer 

qualquer dúvida. 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 29 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES​
Representante Legal 
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Foto Ilustrativa Item 3 - LIXA MASSA 3M 120 230U 

 

 
 
Descrição 
Lixa Massa e Madeira 230U Grão P120 225 mm x 275 mm - 3M é uma ferramenta essencial 

para profissionais da construção e entusiastas do faça-você-mesmo. Produzida pela 

renomada marca 3M, esta lixa é projetada para oferecer um desempenho superior em 

diversas aplicações. 

Desenvolvida com costado de papel; 

Ótima flexibilidade; 

Maior poder de corte; 

Para operações manuais; 

Resistência à quebra da camada abrasiva e ao desgaste; 

Cor: Vermelho; 

Forma do produto: Folha; 

Grão: P120. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção 

 

Ao UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG. DE INFANTARIA DE SELVA/RO 
 

Senhor responsável, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025, conforme a seguir relacionado e discriminado. 

 

Item Especificação da 
Cotação 

Marca Und. 
Forn. 

Preço Unitário R$ QTD. Preço Global R$ 

4 LIXA MASSA 3M 
GRÃO 80  

3M UND 1,22 680 829,60 

 

 

Declaramos que: 
1. O valor da proposta para o item é R$ 829,60 (oitocentos e vinte e nove reais e sessenta 
centavos). 
2. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega. 

3. No preço acima ofertado, estão incluídos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro do prazo 

estipulado em edital, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

5. Caso a marca/modelo do produto cotado na presente proposta seja descontinuado pelo 

fabricante, poderá ser proposto material de marca/modelo similar ou superior. 

6. O pagamento poderá ser realizado por depósito, em parcela única, em até 10 dias úteis após a 

entrega do material.  

7. Não nos responsabilizamos por entregas em local de difícil acesso, subir 

escadas/elevadores/guinchos, ou desmontagens. 

8. Após a Contratante receber e aceitar as condições ofertadas na presente proposta e seus 

anexos, não será aceito recusa posterior alegando que a marca/modelo não atende ao 

requisitado. 

9. O prazo de entrega é de 20 dias após o envio da nota de Empenho. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 

CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Endereço: Rua Jardins, S/N, Bairro Novo – Porto Velho/RO 

CEP: 76.817-001 

Telefone:  69 99371-7694 / 69 99239-8087 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

 

Banco: Caixa Econômica 
Agência: 3429  
Conta-Corrente PJ: 575035845 
​

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Raphaela de Oliveira Gomes 

Endereço: Rua Jardins, 1640 - Bairro Novo. 

CEP: 76.817-001 

Cidade: Porto Velho - RO 

CPF: 035.016.162-36 

RG: 1351504 

Cargo: Empresária 

Naturalidade: Porto Velho/RO 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

Telefone: 69 99371-7694 / 69 99239-8087 

 

Finalizando, agradecemos pela confiança e nos colocamos ao dispor para esclarecer 

qualquer dúvida. 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES​
Representante Legal 
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Foto Ilustrativa Item 4 - LIXA MASSA 3M GRÃO 80 

 

Detalhes 
Desenvolvida com costado de papel; 

Ótima flexibilidade para operações manuais; 

Resistência à quebra da camada abrasiva e ao desgaste; 

A Folha de Lixa Massa/Madeira 3M é desenvolvida para operações do desbaste ao 

acabamento para os mercados de construção, no lixamento de rebocos, argamassas, gessos, 

pinturas de paredes em geral e em madeiras em geral. 

Lixa com costado de papel flexível, oferece alto rendimento na remoção de imperfeições e 

alinhamento da massa corrida e madeiras. Sua variedade de grãos permite uma grande 

redução das imperfeições e um acabamento excelente para a pintura posterior. 

 

Aplicações sugeridas 
Lixamento de tintas, massa corrida e rebocos de paredes em geral. Lixamento de madeiras. 

O lixamento pode ser manual (bloco lixador) ou por meio de lixadeira portátil 

vibratória/oscilante, sempre a seco. 

 

Especificações 
Material: óxido de alumínio 

Comprimento 275mm - Largura 225mm 

Grão P80 

Marca 3M 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção 

 

Ao UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG. DE INFANTARIA DE SELVA/RO 
 

Senhor responsável, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025, conforme a seguir relacionado e discriminado. 

 

Item Especificação da 
Cotação 

Marca Und. 
Forn. 

Preço Unitário R$ QTD. Preço Global R$ 

3 LIXA MASSA 3M 120 
230U  

3M UND 1,29 500 645,00 

 

 

Declaramos que: 
1. O valor da proposta para os itens é R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). 
2. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega. 

3. No preço acima ofertado, estão incluídos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro do prazo 

estipulado em edital, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

5. Caso a marca/modelo do produto cotado na presente proposta seja descontinuado pelo 

fabricante, poderá ser proposto material de marca/modelo similar ou superior. 

6. O pagamento poderá ser realizado por depósito, em parcela única, em até 10 dias úteis após a 

entrega do material.  

7. Não nos responsabilizamos por entregas em local de difícil acesso, subir 

escadas/elevadores/guinchos, ou desmontagens. 

8. Após a Contratante receber e aceitar as condições ofertadas na presente proposta e seus 

anexos, não será aceito recusa posterior alegando que a marca/modelo não atende ao 

requisitado. 

9. O prazo de entrega é de 20 dias após o envio da nota de Empenho. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 

CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Endereço: Rua Jardins, S/N, Bairro Novo – Porto Velho/RO 

CEP: 76.817-001 

Telefone:  69 99371-7694 / 69 99239-8087 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

 

Banco: Caixa Econômica 
Agência: 3429  
Conta-Corrente PJ: 575035845 
​

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Raphaela de Oliveira Gomes 

Endereço: Rua Jardins, 1640 - Bairro Novo. 

CEP: 76.817-001 

Cidade: Porto Velho - RO 

CPF: 035.016.162-36 

RG: 1351504 

Cargo: Empresária 

Naturalidade: Porto Velho/RO 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

Telefone: 69 99371-7694 / 69 99239-8087 

 

Finalizando, agradecemos pela confiança e nos colocamos ao dispor para esclarecer 

qualquer dúvida. 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 29 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES​
Representante Legal 

Este documento é peça do processo 64315.008154/2025-45 Pág 133 de 138

mailto:raphaelaolvg@gmail.com
fisc
Linha

fisc
Linha

fisc
Linha



PR
OP
OS
TA

Foto Ilustrativa Item 3 - LIXA MASSA 3M 120 230U 

 

 
 
Descrição 
Lixa Massa e Madeira 230U Grão P120 225 mm x 275 mm - 3M é uma ferramenta essencial 

para profissionais da construção e entusiastas do faça-você-mesmo. Produzida pela 

renomada marca 3M, esta lixa é projetada para oferecer um desempenho superior em 

diversas aplicações. 

Desenvolvida com costado de papel; 

Ótima flexibilidade; 

Maior poder de corte; 

Para operações manuais; 

Resistência à quebra da camada abrasiva e ao desgaste; 

Cor: Vermelho; 

Forma do produto: Folha; 

Grão: P120. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de construção 

 

Ao UASG 160349 - COMANDO DA 17 BRIG. DE INFANTARIA DE SELVA/RO 
 

Senhor responsável, 

 

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2025, conforme a seguir relacionado e discriminado. 

 

Item Especificação da 
Cotação 

Marca Und. 
Forn. 

Preço Unitário R$ QTD. Preço Global R$ 

4 LIXA MASSA 3M 
GRÃO 80  

3M UND 1,22 680 829,60 

 

 

Declaramos que: 
1. O valor da proposta para o item é R$ 829,60 (oitocentos e vinte e nove reais e sessenta 
centavos). 
2. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de sua entrega. 

3. No preço acima ofertado, estão incluídos todos os custos indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro do prazo 

estipulado em edital, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

5. Caso a marca/modelo do produto cotado na presente proposta seja descontinuado pelo 

fabricante, poderá ser proposto material de marca/modelo similar ou superior. 

6. O pagamento poderá ser realizado por depósito, em parcela única, em até 10 dias úteis após a 

entrega do material.  

7. Não nos responsabilizamos por entregas em local de difícil acesso, subir 

escadas/elevadores/guinchos, ou desmontagens. 

8. Após a Contratante receber e aceitar as condições ofertadas na presente proposta e seus 

anexos, não será aceito recusa posterior alegando que a marca/modelo não atende ao 

requisitado. 

9. O prazo de entrega é de 20 dias após o envio da nota de Empenho. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 61.494.683 RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES 

CNPJ: 61.494.683/0001-75 

Endereço: Rua Jardins, S/N, Bairro Novo – Porto Velho/RO 

CEP: 76.817-001 

Telefone:  69 99371-7694 / 69 99239-8087 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

 

Banco: Caixa Econômica 
Agência: 3429  
Conta-Corrente PJ: 575035845 
​

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: Raphaela de Oliveira Gomes 

Endereço: Rua Jardins, 1640 - Bairro Novo. 

CEP: 76.817-001 

Cidade: Porto Velho - RO 

CPF: 035.016.162-36 

RG: 1351504 

Cargo: Empresária 

Naturalidade: Porto Velho/RO 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 

E-mail: raphaelaolvg@gmail.com 

Telefone: 69 99371-7694 / 69 99239-8087 

 

Finalizando, agradecemos pela confiança e nos colocamos ao dispor para esclarecer 

qualquer dúvida. 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 30 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAPHAELA DE OLIVEIRA GOMES​
Representante Legal 
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Foto Ilustrativa Item 4 - LIXA MASSA 3M GRÃO 80 

 

Detalhes 
Desenvolvida com costado de papel; 

Ótima flexibilidade para operações manuais; 

Resistência à quebra da camada abrasiva e ao desgaste; 

A Folha de Lixa Massa/Madeira 3M é desenvolvida para operações do desbaste ao 

acabamento para os mercados de construção, no lixamento de rebocos, argamassas, gessos, 

pinturas de paredes em geral e em madeiras em geral. 

Lixa com costado de papel flexível, oferece alto rendimento na remoção de imperfeições e 

alinhamento da massa corrida e madeiras. Sua variedade de grãos permite uma grande 

redução das imperfeições e um acabamento excelente para a pintura posterior. 

 

Aplicações sugeridas 
Lixamento de tintas, massa corrida e rebocos de paredes em geral. Lixamento de madeiras. 

O lixamento pode ser manual (bloco lixador) ou por meio de lixadeira portátil 

vibratória/oscilante, sempre a seco. 

 

Especificações 
Material: óxido de alumínio 

Comprimento 275mm - Largura 225mm 

Grão P80 

Marca 3M 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(BRIGADA PRÍNCIPE DA BEIRA)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64315.008154/2025-45

Em 14/08/2025 às 16:37, faço anexar ao presente processo 64315.008154/2025-45, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  A v i s o _ D i s p e n s a _ 1 7 _ C 2 _ A A _ C i a _ a s s i n a d o . p d f ,
TERMO_DE_REFERENCIA_17_C2_AA_CIA_2_assinado_assinado.pdf, CCMEI.pdf, Certidao
Falencia e Concordata.pdf, Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas.pdf, Certidao Negativa
Estadual.pdf, Certidao Negativa Municipal.PDF, Certidao-61838329000110.pdf, Cnpj AR.pdf,
consultarSituacaoFornecedor_61838329000110_2025-07-29.pdf, inscricao estadual (1).pdf,
INSCRICAO MUNICIPAL.pdf, Proposta_Tintas_acrilica_e_esmalte_assinado.pdf, Regularidade
FGTS.PDF, termo de qualificacao tecnica.pdf, CCMEI-61003326000167.pdf, cnpj.pdf, Concordata
23.08.pdf, consultarSituacaoFornecedor_61003326000167_2025-07-29.pdf, FGTS 08.08.pdf,
Inscricao Estadual.pdf, Negativa Estadual 02.12.pdf, Negativa Federal 29.11.pdf, Negativa Maua
02 .08 .PDF ,  P ropos ta  i t em  5 -ass inado .pd f ,  P ropos ta  i t em  6 -ass inado .pd f ,
c o n s u l t a r S i t u a c a o F o r n e c e d o r _ 3 3 6 0 8 0 2 5 0 0 0 1 2 1 _ 2 0 2 5 - 0 7 - 2 9 . p d f ,
consultarOcorrenciasFornecedor_33608025000121_2025-07-29.pdf, 1 - CCMEI CNPJ -
RAPHAELA.pdf, 2 - CND - Estadual 29-09-25.pdf, 3 - CND Federal 28-12-25.pdf, 4 - CND
Municipal 29-09-25.pdf, 5 - CRF FGTS 30-07-25.pdf, 6 - CND TST 29-12-25.pdf, 7 - Inscricao
Municipal.pdf, 8 - Inscricao Estadual.pdf, 9 - Acoes de Falencias e Recuperacoes Jud.pdf, 10 -
DECLARACOES.pdf, consultarSituacaoFornecedor_61494683000175_2025-07-29.pdf, Item
03.pdf, Item 04.pdf, Item 03.pdf, Item 04.pdf, Item 03.pdf, Item 04.pdf.

Antonio Lucas da Silva - 2º Ten
Chefe da SALC da 17ª Bda Inf Sl
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